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PAGAMENTO DE GRU POR MEIO DE DEPÓSITO 
 
 

Esta modalidade de pagamento deve ser utilizada apenas em caráter 
excepcional. Consiste em um depósito identificado na Conta Única do Tesouro 
Nacional, que pode ser efetuado exclusivamente no Banco do Brasil, sem necessidade 
do boleto impresso. Cabe ao depositante informar um valor único, seu CNPJ/CPF e um 
código identificador. 

 
 

CÓDIGO IDENTIFICADOR:  Código de 17 (dezessete) dígitos formado pelos 
seguintes códigos: 

UNIDADE GESTORA (UG) 
(6 dígitos) + GESTÃO 

(5 dígitos) + 
CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 

COM DÍGITO VERIFICADOR 

(6 dígitos) 

 

Exemplo: 17057700001283516 

170577     00001    283516 

 
Unidade 
Gestora Gestão 

Código de 
Recolhimento com DV 

 

 
 

Vale ressaltar que, quando alguma informação adicional (por exemplo: número 
de referência, multa, juros etc) for importante, a GRU não poderá ser paga por meio de 
depósito. O Órgão Público responsável pelo recolhimento poderá restringir o pagamento 
de GRU por meio de depósito na parametrização do código de recolhimento. 

Para pagar uma GRU por meio de depósito, podem ser utilizadas as opções a 
seguir. 

 

• No guichê de caixa do Banco do Brasil 

O pagamento da GRU por meio de depósito pode ser efetuado na “boca do 
caixa” do Banco do Brasil em dinheiro ou cheque, sendo que poderão ser utilizados 
cheques emitidos de qualquer praça, numa única ficha de depósito. 
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• Nos Terminais de Auto-Atendimento (Opção válida somente para clientes do 
Banco do Brasil) 

O pagamento poderá ser realizado nos terminais de auto-atendimento por meio 
da digitação do código identificador de 17 dígitos (UG + Gestão + Código de 
recolhimento com DV) e do CPF/CNPJ do depositante (opcional). Para isso, basta 
acessar as seguintes opções: 

• Transferências; 

• Conta Única do Tesouro. 

 

 

• Na Internet (Opção válida somente para clientes do Banco do Brasil) 

Na página do Banco do Brasil (www.bb.com.br), o contribuinte deve acessar 
sua conta e, em seguida, as opções abaixo: 

• Conta Corrente e Consultas; 

• Transferências; 

• Outras transferências; 

• Para a Conta Única do Tesouro. 
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A seguir, o depositante deve informar o valor, o código identificador de 17 
dígitos (UG + Gestão + Código de recolhimento com DV) e seu CPF/CNPJ. O código 
identificador deverá ser informado no campo UG/Gestão/Código de Receita. 

 

 

 

• No Auto-Atendimento do Setor Público - AASP (Opção válida somente para 
clientes do Banco do Brasil) 

O cliente Governo poderá realizar o depósito por meio do aplicativo instalado 
no Órgão. Para isso, basta acessar as seguintes opções: 

• Conta Setor Público; 

• Transferência de valores. 

 

 

No Gerenciador Financeiro (Opção válida somente para clientes do Banco do 
Brasil):  

O cliente Pessoa Jurídica poderá efetuar o depósito por meio do Gerenciador 
instalado em sua empresa. Para isso, basta acessar as seguintes opções: 

• Conta da Sua Empresa; 

• Transferência de valores. 


